
                   Suspensão da Realização de Provas do Processo Seletivo Simplificado 
006/2019 para Agente Administrativo

O  Município de  Santa  Cruz  do  Sul,  por  intermédio  da  Secretaria
Municipal  de  Administração  e  Transparência,  tendo  em  vista  o  zelo  pela  lisura,
transparência, legalidade e moralidade dos atos praticados, torna público que:

CONSIDERANDO o número de candidatos inscritos que ficou muito acima do
previsto;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa especializada
para a realização das provas objetivas;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar toda a logística para a seleção
de pessoas em um processo que reunirá milhares de pessoas;

 CONSIDERANDO a falta de locais apropriados para a realização das provas;

    RESOLVE:

SUSPENDER por  trinta  (30)  dias  o  andamento  do  Processo  Seletivo
Simplificado 006/2019.

                                                   

Santa Cruz do Sul, 01 de abril de 2019.

 CELSO ALVARE SILVA DE MELLO        VANIR RAMOS DE AZEVEDO   
     Coordenador do Departamento                           Secretário Municipal de Administração
         de Gestão de Pessoas                                                    e Transparência

              


	Suspensão da Realização de Provas do Processo Seletivo Simplificado 006/2019 para Agente Administrativo

